
RESOLUÇÃO N.º        /2016

Gestão pública e integração na rede nacional das 30 camas de cuidados 

continuados por utilizar no centro de saúde de Vale de Cambra

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que assuma a gestão pública da unidade de 

cuidados continuados instalada no centro de saúde de Vale de Cambra, colocando-a em 

funcionamento, de imediato, e inserindo-a na Rede Nacional de Cuidados Continuados 

Integrados.

Aprovada em 31 de março de 2016

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


